
LEI Nº 12.269, DE 21 DE JUNHO DE 2010.  

Dispõe sobre o prazo para formalizar a opção para integrar o Plano de Carreiras e Cargos de 
Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública, de que trata o art. 28-A da Lei no 
11.355, de 19 de outubro de 2006; a Gratificação de Qualificação - GQ, de que tratam as Leis 
nos 11.355, de 2006, e 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; as tabelas da Gratificação de 
Desempenho de Atividade de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública - 
GDACTSP, de que trata a Lei no 11.355, de 2006; o Plano de Carreiras e Cargos do IPEA, de 
que trata a Lei no 11.890, de 24 de dezembro de 2008; a Carreira de Perito Médico 
Previdenciário e a Carreira de Supervisor Médico-Pericial, de que trata a Lei no 11.907, de 
2009; as Carreiras da Área Penitenciária Federal, de que trata a Lei no 11.907, de 2009; a 
integração ao Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ, de que trata a 
Lei no 11.907, de 2009, de cargos vagos redistribuídos para o Quadro de Pessoal do Ministério 
da Fazenda; os Cargos em Exercício das Atividades de Combate e Controle de Endemias; a 
Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e Radiofármacos - GEPR, de que trata a 
Lei no 11.907, de 2009; a transposição de cargos do PGPE, de que trata a Lei no 11.357, de 
19 de outubro de 2006, para o Plano de Carreiras e Cargos do Hospital das Forças Armadas - 
PCCHFA; o enquadramento dos servidores titulares dos cargos de provimento efetivo de 
Professor do Ensino Básico Federal e de Professor do Ensino Básico Federal dos ex-Territórios 
na Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei no 
11.784, de 22 de setembro de 2008; a tabela de valores da Gratificação de Apoio à Execução 
da Política Indigenista - GAPIN, de que trata a Lei no 11.907, de 2009; a tabela de valor do 
ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do DNPM - GDADNPM, e 
da Gratificação de Desempenho de Atividades Administrativas do Plano Especial de Cargos do 
DNPM - GDAPDNPM, de que trata a Lei no 11.046, de 27 de dezembro de 2004; a Carreira do 
Seguro Social, de que trata a Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004; a possibilidade da 
aplicação do instituto da redistribuição de servidores para a Suframa e para a Embratur; a 
Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública 
Federal - GSISTE, de que trata a Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006; os servidores da 
extinta Fundação Roquette Pinto cedidos nos termos do inciso I do art. 22 e do art. 23 da Lei 
no 9.637, de 15 de maio de 1998; as Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de 
Chancelaria, de que trata a Lei no 8.829, de 22 de dezembro de 1993; o exercício no âmbito do 
Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor Público Federal - SIASS; a licença por 
motivo de doença em pessoa da família e o afastamento para participação em programa de 
pós-graduação stricto sensu no País, de que tratam, respectivamente, os arts. 83 e 96-A da Lei 
no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; a transposição de cargos do PGPE, de que trata a Lei 
no 11.357, de 19 de outubro de 2006, para o Plano Especial de Cargos da Cultura, de que trata 
a Lei no 11.233, de 22 de dezembro de 2005; reabre prazo para opção pela Carreira da 
Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei no 11.355, de 2006; e dá outras 
providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

... 

Art. 23. Os arts. 83, 96-A e 103 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passam a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 83. ...........................................................  

.............................................................................................  

§ 2o A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá ser concedida a cada 
período de doze meses nas seguintes condições:  

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do servidor; e  



II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem remuneração.  

§ 3o O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a partir da data do deferimento da 
primeira licença concedida.  

§ 4o A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, incluídas as 
respectivas prorrogações, concedidas em um mesmo período de 12 (doze) meses, observado 
o disposto no § 3o, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II do § 2o.” 
(NR)  

“Art. 96-A. ...........................................................  

.............................................................................................  

§ 3o Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente serão 
concedidos aos servidores titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou entidade há pelo 
menos quatro anos, incluído o período de estágio probatório, e que não tenham se afastado 
por licença para tratar de assuntos particulares ou com fundamento neste artigo, nos quatro 
anos anteriores à data da solicitação de afastamento.  

...................................................................................” (NR)  

“Art. 103. ...........................................................  

.............................................................................................  

II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do servidor, com remuneração, 
que exceder a 30 (trinta) dias em período de 12 (doze) meses.  

...................................................................................” (NR)  

Art. 24. Para fins de aplicação do disposto no § 3o do art. 83 da Lei no 8.112, de 11 dezembro 
de 1990, com a redação dada por esta Lei, será considerado como início do interstício a data 
da primeira licença por motivo de doença em pessoa da família concedida a partir de 29 de 
dezembro de 2009.  

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, serão considerados como de efetivo 
exercício, para todos os fins, os períodos de gozo de licença a partir de 12 de dezembro de 
1990 cuja duração máxima, em cada período de 12 (doze) meses a contar da data da primeira 
licença gozada, seja de até 30 (trinta) dias. 

... 

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 21 de junho de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  
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